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L E I N° 5385/13

IN S T IT U I A  M E D A L H A  D O  M É R IT O
E D U C A C IO N A L  “ P R O F E S S O R A  Á U R E A
S IL V E IR A  P E R E IR A ” E  D Á  O U T R A S
P R O V ID Ê N C IA S .

A u to ra : V e re a d o ra  D u lc iné ia  C osta

A  Câm ara M unicipal de Pouso Alegre, Estado de M inas 
Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e prom ulga a seguinte Lei:

A rt. I o - Fica instituída a M e d a lh a  do M érito  
E d u cac io n a l “ P ro fesso ra  Á u rea  S ilve ira  P e re ira ” , a ser outorgada anualm ente às 
pessoas físicas ou juríd icas que tenham  prestado serviços relevantes à educação no 
m unicípio de Pouso Alegre, sendo seu m arco o ano de 2013.

P a rá g ra fo  Ú nico: Poderão ser indicados para receber a 
honraria os seguintes segmentos: Instituições de Ensino, Professores, G estores da 
Educação (Diretores, V ice-D iretores, Coordenadores, Secretários de Educação), 
Supervisores Pedagógicos, O rientadores Educacionais, de atuação em  educação infantil, 
ensino fundam ental, ensino m édio e ensino superior, da rede pública ou privada, do 
m unicípio de Pouso Alegre.

A rt. 2o - São objetivos da honraria:

I  -  reconhecer o trabalho de profissionais e de  instituições 
no exercício de atividades educativas que contribuem  ou contribuíram  de form a relevante 
para a qualidade da educação no m unicípio de Pouso Alegre;

I I  -  resgatar e valorizar o papel de educadores com o 
agentes fundam entais no processo form ativo das novas gerações;

I I I  -  estim ular a participação dos cidadãos, gestores, 
professores e estudantes como sujeitos ativos na im plem entação das políticas 
educacionais.

A rt. 3o - A  M edalha terá form a circular, será cunhada 
com 5 a 7 m ilím etros de diâm etro e conterá, na face, o Brasão do M unicípio circuncidada 
na parte superior: “Reconhecim ento da Câm ara M unicipal de Pouso A legre” e, na parte
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inferior, a inscrição: “M érito Educacional Professora Á urea Silveira Pereira” -  Lei n° 
5.385/13, devendo ser gravados no verso o nom e do hom enageado e a data de sua 
imposição.

P a rá g ra fo  Ú nico -  Juntam ente com  a M edalha conferir- 
se-á o Certificado do M érito Educacional contendo: o nom e do outorgado, assinaturas do 
Presidente da Câm ara,V ice-Presidente, Secretário, A utor da hom enagem  e data da 
outorga, sendo que no verso do certificado será transcrito, de  form a sucinta, o currículum 
vitae da Professora Á urea Silveira Pereira.

A rt. 4o - A  proposta de outorga da M edalha de M érito 
Educacional Professora Á urea Silveira Pereira dar-se-á m ediante D ecreto Legislativo, nos 
term os do Regim ento Interno da Câm ara M unicipal, por autoria e indicação de cada 
vereador, o qual conterá a biografia do hom enageado, com  ênfase aos feitos que o 
credenciam  à hom enagem .

§ I o - Cada vereador poderá indicar, para  receber a 
honraria, apenas um a pessoa física ou jurídica.

§ 2o - A  concessão da honraria a um  m esm o agraciado 
será possível som ente em segm entos diferentes e anos distintos.

§ 3 ° - A  aprovação do Decreto Legislativo será pelo voto 
de, no m ínim o, 2/3(dois terços) dos m em bros da Câm ara M unicipal, em  única votação.

A rt. 5o - A  entrega das distinções previstas nesta Lei far- 
se-á em Sessão Especial prom ovida pela Câm ara M unicipal, preferencialm ente no m ês de 
outubro, quando será com em orado, solenem ente, o D ia do Professor.

publicação.
A rt. 6o - A  presente Lei entra em  vigor na  data de sua

A rt. 7o - A s disposições em  contrário ficam  revogadas.

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E PO U SO A L E G R E , 12 D E  N O V E M B R O  D E  2013.

mailto:chefeadj@pousoalegre.mg.gov.br

